
 

 

 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

 

INDICAcA0 N.  J*  DE 02 DE MARCO DE 2021. 

 

Indico a Mesa Diretora corn arrimo no art. 169, da Resoluçao n. 86/90 e art. 

76 parágrafo V - Regimento Intemo desta Casa de Leis para que seja endereçado 

expediente ao Excelentissimo Senhor Prefeito do MunicIplo de Rio Branco para qu e 

junto aos órgaos competentes estude a possibilidade de realizar pavimentacâo  de 

03 (trés) was: Rua Boa Esperança, Travessa Curupiao e Travessa Primavera, 

localizadas no Bairro Santa Maria no Segundo Distrito de Rio Branco, a margem da 

Rodovia AC-40. 

Sala das Sessöes 'Deputado Francisco Cartaxo". 
02 de marçode 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUT1FIATIVA 

A presente indicação tern por objetivo atender reivindicaçöes de 

moradores do Bairro Santa Maria, situado a margem da Rodovia AC-40 sentido Rio 

Branco a Senador Gulomard, Segundo Distrito de Rio Branco. Onde a Rua Boa 

Esperança, e as Travessas Curupiâo e Primavera que segundo relatos e imagens 

fotogrficas, vêern sofrendQ peIa precarieade das condicães de trafegabilidade das 

referidas vias póblicas por fafta de urna estrutura de pavimentaçao adequada. A 

situacão tende a piorar corn a intensidade das chuvas nesta época do ano, onde tern 

afetado o deslocamento dos moradores da comunidade, tanto para se dirigirem aos 

seus locals de trabatho, frenquentar igrejas, e tarnbém a vida dos estudantes que 

precisam usar o ramal diariamente para chegarem as suas respectivas escolas. 

Diante do acima exposto, pedirnos ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito, que 

determine o setor responsável a possibilidade de pavimentação das vias acima 

citadas. 

Sala das Sessöes 0Deputado Francisco Cartaxo", 
02 de marco de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDICAçAO N.  c22  DE 02 DE MARO DE 2021. 

Indico a Mesa Diretora corn arrirno no art. 169, da Resolução n. 86/90 e art. 

76 parágrafo V - Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado 

expediente ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito do Municipio de Rio Branco para que 

junto ao órgão competente estude a possibilidade de realizar o reparo emergencial 

da ponte que liga o Ramal da Castanheira ao Ramal da Garapeira, situada no 

Bairro Santa Maria, as margens da Rodovia AC-40 (sentido Rio Branco Senador 

Guiomard) no municIplo de Rio Branco. 

Sala das Sessães "Deputado Francisco Cartaxo". 
02 de marco de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFIAT1VA 

A presente indicaçao tern por objetivo atender reivindicaçöes de 

rnoradores do Bairro Santa Maria no Segundo Distrito de Rio Branco, pois a ponte 

que liga o Rarnal da Castanheira ao Ramal da Garapeira, sobre o Igarapé Judia está 

bern danificada, tornando a trafegabilidade praticamente impraticável, situação que 

vern .provando transtorn4gs -aos oradores 4dos ramats. sses ç.'rbemas 46 

afetado o deslocamento dos moradores da comunidade, tanto para se dirigirem aos 

seus locals de trabalho, frenquentar igrejas, e também a vida dos estudantes que 

precisam usar a rua diariamente para chegarem suas respectivas escolas. 

Diante do acima exposto, pedimos ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito, que 

determine o setor responsável a realizaçâo destas meihorias em caráter de 

urgência. 

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo", 
02 de marco de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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